
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  DO ESPÍRITO SANTO – SETOP 

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL – CTI 

 

 

RESOLUÇÃO C.T.I. Nº 10/2009 

 

O CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL – CTI, no uso das 

atribuições  legais que lhe confere o Artigo 7º,  “d”,  do Decreto  3.186-N, de 24 de  

julho   de 1991, e considerando o que consta no processo nº 44728638/09, 

45302936/09 e 45459398/09-DTFP do DER-ES, 

 

RESOLVE: 

 

NÃO CONHECER, de acordo com o artigo 7º da Resolução CTI nº 17/2006, os 

recursos interpostos contidos nos processos nºs, 43740820/08-Marlin Tur Ltda ME, 

43740804/08-Marlin Tur Ltda ME, 43782086/08-Vilson Ildefonso Barbosa, 

44352379/09-Olindino Prasser ME, 43827829/08-Eduardo Gomes de Matos, 

43867529/08-Lenilson Polastreli, 43827799/08-Elisângela R. da Silva Matos, 

43949037/09-Forçatur Transporte e Turismo Ltda, 43867170/08-Lenilson 

Polastreli, 44113501/09-Viação Real Ita Ltda, 44229763/09-Viação Sudeste Ltda, 

42522374/08-Fabrício Barreto da Silva, 43866662/08-Vicente Albani, 43953085/08-

Cordeiro Transporte e Turismo Ltda, 43953140/08-Cordeiro Transporte e turismo 

Ltda, 43953255/08-Cordeiro Transporte e Turismo Ltda, 43953280/08-Cordeiro 

Transporte e Turismo Ltda, 43953328/08-Cordeiro Transporte e Turismo Ltda, 

44109040/09-Transprimo Ltda, 44109075/09-Transprimo Ltda, 44109091/09-

Transprimo Ltda, 44109121/09-Transprimo Ltda, 44109148/09-Transprimo Ltda, 

44113358/09-Viação Real Ita Ltda, 44113447/09-Viação Real Ita Ltda, 44542933/08-

Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, 44352298/08-Olindino Prasser 

ME, 44648464/08-Adelso Rossow ME, 44651317/09-Viação Guarapari Ltda, 

44651414/09-Viação Guarapari Ltda, 44651333/09-Viação Guarapari Ltda, 

44651511/09-Viação Guarapari Ltda. 

 

MANTER os autos de infração nºs. 6166, 6167, 6629, 6563, 6622, 6639, 6659,  6646, 

6638, 6340, 6852, 6416, 6632, 5237, 4932, 5236, 5234, 5235, 4933, 5238, 4934, 5239, 

4935, 6291, 6283,  6713, 6205, 6619, 6669, 6672, 6670, 6668. 
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Vitória, 30 de junho de 2009 

 

 

Valdir Antonio Uliana 

Presidente do C.T.I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 14/07/2009.  


